
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 310/2022 - PRES/DPL
Em 20 de setembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através  do  presente,  encaminhamos  a  Vossa

Excelência  o  Projeto  de  Lei  nº  104/2022  de  iniciativa  conjunta  dos

Vereadores Pedro Ferreira de Lima e Aparecido Ramos Estevão, aprovado

por este Legislativo nas Sessões realizadas nos dias 13 e 20 de setembro

de 2022. 

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO         DE LEI         Nº 104/2022  

Altera a redação da lei nº 1.514, de
17 de setembro de 2004,  que
declara  de  utilidade  pública  a
Associação  dos Catadores  de
Materiais  Recicláveis  –  Reciclar
Araucária, conforme especifica. 

Art.  1°Altera  a  redação  do  art.  1º  da  lei  1.514/2004,  de  17  de

setembro de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  1º  É  declarada  de  Utilidade  Pública  a  Associação  dos

Catadores de Materiais Recicláveis - Reciclar Araucária,  com sede no

Município  de Araucária,  Estado do Paraná,  na Rua Yolando Zanardini

Camargo, nº 42, bairro Tindiquera, CEP 83.718- 250.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 20 de setembro de 2022.

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente
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